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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso - Bahia 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2021 

 

Contrato nº 361/2021. Processo Administrativo: Nº 143/2021. Por Dispensa de Licitação nº 063/2021. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia. Contratado: SB COLCHOES E MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 27.714.207/0001-84, com sede à Av. ACM, nº 178, Centro, Capim Grosso, Bahia. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
CAMA BOX, CAPA PARA COLCHÃO E TRAVESSEIRO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA. Crédito 
Orçamentário: 02.09.01 / 4.122.9.2.046/ 4.4.90.52.00/ 3.3.9.0.30.00/000. Data de Assinatura: 17/05/2021. Vigência: 
120 (cento e vinte) dias contados a partir da assinatura do contrato. Valor: R$ 3.769,00 (Três mil setecentos e 
sessenta e nove reais). JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Capim Grosso - Bahia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso - Bahia 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2021 

 

Contrato nº 371/2021. Processo Administrativo: Nº 162/2021. Por Dispensa de Licitação nº 065/2021. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia. Contratado: OTIMIZE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ: nº 
23.289.888/0001-20, localizada na Av. ACM, nº 512A, Andar 2, Centro, Capim Grosso - Bahia. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE DUAS 
SUBESTAÇÃO, AÉREAS DE 112,5 KVA E UMA EXTENSÃO DE REDE DE 500 METROS PARA ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA. Crédito 
Orçamentário: 021001 / 4.122.15.2.050/ 3.3.9.0.39.00/ 000. Data de Assinatura: 24/05/2021. Vigência: 24/05/2021 a 
31/12/2021. Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 
Capim Grosso - Bahia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 13.230.982/0001-50 

Praça 09 de Maio – Nova Morada  
Capim Grosso - Bahia 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 305/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2021 

 

Contrato nº 305/2021. Processo Administrativo: Nº 125/2021. Por Dispensa de Licitação nº 055/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia. Contratado: CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO JACUIPE – CDS JACUIPE, 
autarquia Inter federativa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
16.749.050/0001-06, com sede na Praça Nove de Maio, nº 6648, Novo Horizonte, CEP 44695-000, 
Capim Grosso – Bahia. Objeto: CONTRATO DE RATEIO PARA DEFINIÇÃO DAS REGRAS E 
CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO CONTRATANTE JUNTA A CONTRATADA, NA 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE MODO A ASSEGURAR OS REPASSES DE 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS, EM CONSONÂNCIA COM O DEFINIDO NO CONTRATO DE 
PROGRAMA FORMALIZADO ENTRE AS PARTES. Crédito Orçamentário: 02.03.01/ 28.845.012.1.028 / 
3.3.7.1.70.00 / 000. Assinatura: 05/05/2021. Vigência: 05/05/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 100.000,00 
(cem mil reais). JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Capim Grosso - Bahia. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 

Rua: Luiz Gonzaga – CEP: 44695-000 

Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.390.971/0001-01 

Segundo Termo Aditivo nº S006/2021 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento 
de prazo e saldo remanescente ao contrato nº S163/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 
271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº S006/2021. Objeto: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. 
Dotação: 02.05.01 / 10.302.5.2.023/3.3.9.0.30.00/002/014. Prestador de Serviços: GISANETE 
CARNEIRO DA SILVA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 86.823.648/0001-83. Vigência:  
19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 93.004,82 (noventa e três mil 
quatro reais e oitenta e dois centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 

Rua: Luiz Gonzaga – CEP: 44695-000 

Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.390.971/0001-01 

Segundo Termo Aditivo nº S007/2021 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento 
de prazo e saldo remanescente ao contrato nº S162/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 
271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº S007/2021. Objeto: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. 
Dotação: 02.05.01 / 10.302.5.2.023/3.3.9.0.30.00/002/014. Prestador de Serviços: IVAN PAULO DE 
OLIVEIRA BISPO, inscrita no CNPJ sob nº 04.261.361/0001-42. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. 
SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 103.293,94 (Cento e três mil duzentos e noventa e três 
reais e noventa e quatro centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 

Rua: Luiz Gonzaga – CEP: 44695-000 

Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.390.971/0001-01 

Segundo Termo Aditivo nº S008/2021 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento 
de prazo e saldo remanescente ao contrato nº S164/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 
271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº S008/2021. Objeto: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. 
Dotação: 02.05.01 / 10.302.5.2.023/3.3.9.0.30.00/002/014. Prestador de Serviços: KLEBSON DE SOUSA 
QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob nº 09.427.726/0001-80. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO 
REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 26.043,00 (Vinte e seis mil e quarenta e três reais). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
     

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

Segundo Termo Aditivo nº 012/2021 
 
O Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de prazo e saldo 
remanescente ao contrato nº 177/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 271/2020 e Pregão 
Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 012/2021. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. Dotação: 02.02.01 
/4.122.2.2.007 /6.181.2.2.008 /3.3.9.0.30.00 /000 /02.07.01 /15.452.10.2.038 /3.3.9.0.30.00 /000. 
Prestador de Serviços: ANAIDES RODRIGUES OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 11.469.676/0001-45. 
Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 4.466,98 (Quatro 
mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso 
CNPJ nº 31.359.483/0001-49 

Segundo Termo Aditivo nº 013/2021 
 
A Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 178/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 013/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 02.04.01 / 12.361.3.2.014 /3.3.9.0.30.00 /001 / 04 / 015 /02.04.03 /12.361.3.2.022 
/3.3.9.0.30.00 /019. Prestador de Serviços: ANAIDES RODRIGUES OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.469.676/0001-45. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: 
R$ 6.531,75 (Seis mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 

Rua: Luiz Gonzaga – CEP: 44695-000 

Novo Horizonte – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.390.971/0001-01 

Segundo Termo Aditivo nº S009/2021 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento 
de prazo e saldo remanescente ao contrato nº S161/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 
271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº S009/2021. Objeto: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. 
Dotação: 02.05.01 / 10.302.5.2.023/3.3.9.0.30.00/002/014. Prestador de Serviços: ANAIDES 
RODRIGUES OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 11.469.676/0001-45. Vigência:  19/05/2021 a 
30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 19.301,70 (Dezenove mil trezentos e um 
reais e setenta centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

LEIDE COSTA RIOS 
      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Edição 3.757 | Ano 7
02 de junho de 2021

Página 25

TERMOADITIVONº S009/2021

Certificação Digital: JGCQIBDZ-IHJU8Q1K-T8CNCLPX-6YCICWGG
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



 
 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 
CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 

CNPJ: 11.514.691/0001-68 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.514.691/0001-68 

Segundo Termo Aditivo nº 020/2021 
 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 179/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 020/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 020602 / 8.244.6.2.031  /8.244.6.2.034 /8.244.6.2.055 /8.244.6.4.024/3.3.9.0.30.00 
/3.3.90.32.00 /000 /029 /028 / 009 /. Prestador de Serviços: ANAIDES RODRIGUES OLIVEIRA, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.469.676/0001-45. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE 
DO CONTRATO: R$ 23.034,60 (Vinte e três mil trinta e quatro reais e sessenta centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

HOSANA SILVA FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  
     

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

Segundo Termo Aditivo nº 016/2021 
 
O Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de prazo e saldo 
remanescente ao contrato nº 183/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 271/2020 e Pregão 
Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 016/2021. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. Dotação: 02.02.01 
/4.122.2.2.007 /6.181.2.2.008 /3.3.9.0.30.00 /000 /02.07.01 /15.452.10.2.038 /3.3.9.0.30.00 /000. 
Prestador de Serviços: GISANETE CARNEIRO DA SILVA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 86.823.648/0001-83. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO 
CONTRATO: R$ 20.115,93 (Vinte mil cento e quinze reais e noventa e três centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso 
CNPJ nº 31.359.483/0001-49 

Segundo Termo Aditivo nº 017/2021 
 
A Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 184/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 017/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 02.04.01 / 12.361.3.2.014 /3.3.9.0.30.00 /001 / 04 / 015 /02.04.03 /12.361.3.2.022 
/3.3.9.0.30.00 /019. Prestador de Serviços: GISANETE CARNEIRO DA SILVA MIRANDA & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 86.823.648/0001-83. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO 
REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 73.044,72 (Setenta e três mil quarenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 
CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 

CNPJ: 11.514.691/0001-68 
 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.514.691/0001-68 

Segundo Termo Aditivo nº 022/2021 
 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 185/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 022/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 020602 / 8.244.6.2.031  /8.244.6.2.034 /8.244.6.2.055 /8.244.6.4.024/3.3.9.0.30.00 
/3.3.90.32.00 /000 /029 /028 / 009 /. Prestador de Serviços: GISANETE CARNEIRO DA SILVA MIRANDA 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 86.823.648/0001-83. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO 
REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 72.072,19 (Setenta e dois mil setenta e dois reais e dezenove 
centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

HOSANA SILVA FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  
     

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

Segundo Termo Aditivo nº 014/2021 
 
O Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de prazo e saldo 
remanescente ao contrato nº 180/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 271/2020 e Pregão 
Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 014/2021. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. Dotação: 02.02.01 
/4.122.2.2.007 /6.181.2.2.008 /3.3.9.0.30.00 /000 /02.07.01 /15.452.10.2.038 /3.3.9.0.30.00 /000. 
Prestador de Serviços: IVAN PAULO DE OLIVEIRA BISPO, inscrita no CNPJ sob nº 04.261.361/0001-42. 
Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 44.681,50 
(Quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso 
CNPJ nº 31.359.483/0001-49 

Segundo Termo Aditivo nº 015/2021 
 
A Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 181/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 015/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 02.04.01 / 12.361.3.2.014 /3.3.9.0.30.00 /001 / 04 / 015 /02.04.03 /12.361.3.2.022 
/3.3.9.0.30.00 /019. Prestador de Serviços: IVAN PAULO DE OLIVEIRA BISPO, inscrita no CNPJ sob nº 
04.261.361/0001-42. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: 
R$ 81.595,26 (Oitenta e um mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 
CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 

CNPJ: 11.514.691/0001-68 
 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.514.691/0001-68 

Segundo Termo Aditivo nº 021/2021 
 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 182/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 021/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 020602 / 8.244.6.2.031  /8.244.6.2.034 /8.244.6.2.055 /8.244.6.4.024/3.3.9.0.30.00 
/3.3.90.32.00 /000 /029 /028 / 009 /. Prestador de Serviços: IVAN PAULO DE OLIVEIRA BISPO, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.261.361/0001-42. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE 
DO CONTRATO: R$ 66.928,20 (Sessenta e seis mil novecentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

HOSANA SILVA FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso 
CNPJ nº 31.359.483/0001-49 

Segundo Termo Aditivo nº 019/2021 
 
A Secretaria de Educação do Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 187/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 019/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 02.04.01 / 12.361.3.2.014 /3.3.9.0.30.00 /001 / 04 / 015 /02.04.03 /12.361.3.2.022 
/3.3.9.0.30.00 /019. Prestador de Serviços: KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob nº 
09.427.726/0001-80. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: 
R$ 37.052,00 (Trinta e sete mil cinquenta e dois reais). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
     

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

Segundo Termo Aditivo nº 018/2021 
 
O Município de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de prazo e saldo 
remanescente ao contrato nº 186/2020: Vinculado ao Processo Administrativo nº 271/2020 e Pregão 
Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 018/2021. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 18/05/2021. Dotação: 02.02.01 
/4.122.2.2.007 /6.181.2.2.008 /3.3.9.0.30.00 /000 /02.07.01 /15.452.10.2.038 /3.3.9.0.30.00 /000. 
Prestador de Serviços: KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob nº 09.427.726/0001-80. 
Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 8.741,60 (Oito mil 
setecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº. 28 – CEP: 44695-000 
CENTRO – CAPIM GROSSO – BAHIA 

CNPJ: 11.514.691/0001-68 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso 
CNPJ nº 11.514.691/0001-68 

Segundo Termo Aditivo nº 023/2021 
 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de prazo e saldo remanescente ao contrato nº 188/2020: Vinculado ao Processo 
Administrativo nº 271/2020 e Pregão Presencial nº 010/2020: Segundo Aditivo nº 023/2021. Objeto: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA. Data da Assinatura: 
18/05/2021. Dotação: 020602 / 8.244.6.2.031  /8.244.6.2.034 /8.244.6.2.055 /8.244.6.4.024/3.3.9.0.30.00 
/3.3.90.32.00 /000 /029 /028 / 009 /. Prestador de Serviços: KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.427.726/0001-80. Vigência:  19/05/2021 a 30/06/2021. SALDO REMANESCENTE DO 
CONTRATO: R$ 74.743,30 (Setenta e quatro mil setecentos e quarenta e três reais e trinta centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

HOSANA SILVA FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

DISTRATO AO CONTRATO Nº S036/2021 
 

 

DISTRATO Nº S021/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e a (a) Sr. (a) WILLIAM RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro,  inscrito no COREN 
BA sob o nº. 001.372.770-TE, CPF nº 067.672.515-50 e Cédula de Identidade nº 1548109088 SSP/BA, 
domiciliado na Rua Bela Vista, nº 45, São Luiz, no município de Capim Grosso, doravante denominada  
DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S036/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 06 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 03 de maio de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
WILLIAM RIBEIRO DOS SANTOS  

CPF nº 067.672.515-50 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº S047/2021 

 
 

DISTRATO Nº S026/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e a (a) Sr. (a) PEDRO WILTON DO NASCIMENTO OLIVEIRA, inscrito no 
CRM-BA 34577, CPF nº 075.810.154-67 e Carteira de Identidade nº 1454501804 SSP/BA, domiciliado 
na Avenida Pinheiros, nº 126, Bairro Oliveira, no município de Capim Grosso, Estado da Bahia, doravante 
denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S047/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 08 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 03 de maio de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
 

PEDRO WILTON DO NASCIMENTO OLIVEIRA  
CPF nº 075.810.154-67 

DISTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

DISTRATO AO CONTRATO Nº S006/2021 
 

 

DISTRATO Nº S022/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e o (a) Sr. (a) PRISCILA ARAÚJO SANTOS, brasileira,  inscrita no COREN BA 
sob o nº. 000.382.952, CPF nº 031.630.425-54 e Cédula de Identidade nº 11.226.899-42 SSP/BA 
domiciliada na Rua Lucio Amâncio, nº 81, Bairro Jardim Araújo, no município de Capim Grosso, Estado 
da Bahia, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S006/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 05 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
 

CAPIM GROSSO – BA, 03 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
PRISCILA ARAÚJO SANTOS  

CPF nº 031.630.425-54 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
 

DISTRATO AO CONTRATO Nº S110/2021 
 

 

DISTRATO Nº S025/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e o (a) Sr. (a) NÁGILA DINIZ RIOS SANTOS DA SILVA, brasileira,  inscrita no 
CRP-03/15101, CPF nº 060.843.825-17 e Cédula de Identidade nº 15.468.497-00 SSP/BA, domiciliada 
na Rua Luis E. Magalhães, nº 592, Bairro Oliveira, no município de Capim Grosso, Estado da Bahia, 
doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S110/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 15 de fevereiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 03 de maio de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
 

NÁGILA DINIZ RIOS SANTOS DA SILVA  
CPF nº 060.843.825-17 

DISTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº S012/2021 

 
 

DISTRATO Nº S024/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e o (a) Sr. (a) MONICA QUEIVE SANTOS ELOY, brasileira,  inscrita no COREN 
BA sob o nº. 000.371.736, CPF nº 033.199.995-16 e Cédula de Identidade nº 1189640899 SSP/BA, 
domiciliada na TV Padre Osmar, nº 50, Bairro Jardim Formosa, no município de Capim Grosso, Estado 
da Bahia, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S012/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 05 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 03 de maio de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
MONICA QUEIVE SANTOS ELOY  

CPF nº 033.199.995-16 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº S093/2021 

 
 

DISTRATO Nº S027/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS, doravante denominada 
DISTRATANTE, e a (a) Sr. (a) ALEXIA SUIÁ DOS SANTOS CARVALHO, brasileira, inscrita no 
CRO- BA-CD sob o nº. 19685, CPF nº 034.160.855-66 e Cédula de Identidade nº 13.127.819-39 SSP/BA, 
domiciliada na Travessa do Cruzeiro, nº 4, Centro, Pedras Altas do Mirim, no município de Capim Grosso, 
Estado da Bahia, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S093/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 08 de fevereiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 01 de junho de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
ALEXIA SUIÁ DOS SANTOS CARVALHO  

CPF nº 034.160.855-66 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
CNPJ. 11.390.971/0001-01 

Rua Luiz Gonzaga – Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia 

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº S027/2021 

 
 

DISTRATO Nº S023/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, Capim Grosso - 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, com sede a Rua Luiz Gonzaga, S/N, Novo 
Horizonte - Capim Grosso - Ba, inscrito no CNPJ sob número 11.390.971/0001-01, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde, e o (a) Sr. (a) MANOELA BATISTA DE JESUS, brasileira,  inscrita 
no COREN BA sob o nº. 000.476.326, CPF nº 926.932.615-20 e Cédula de Identidade nº 05.188.653-71 
SSP/BA, domiciliada na Rua Angelita Queiroz, nº 336, Bairro José Mendes de Queiroz, no município de 
Capim Grosso, Estado da Bahia, doravante denominada  DISTRATADO. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – O DISTRATANTE E A DISTRATADA, de comum acordo e de forma amigável, conforme 
Capítulo III – Seção V, art. 78, inciso XII da lei 8.666/93 e a cláusula permissiva do Contrato nº 
S027/2021, resolvem desfazer o contrato assinado em 06 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – Fica eleito o foro da cidade de Capim Grosso – Bahia para soluções de dúvidas, bem como quaisquer 
questões que venham a ser suscitadas em decorrência deste Distrato, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

2.2 – E por estarem distratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que também subscrevem, para a 
produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
DISTRATADA. 

 
CAPIM GROSSO – BA, 03 de maio de 2021. 

 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO                                       LEIDE COSTA RIOS 
        PREFEITO MUNICIPAL                                                 SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
                DISTRATANTE                                                                          DISTRATANTE 

 
MANOELA BATISTA DE JESUS  

CPF nº 926.932.615-20 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________________     2)___________________________________ 

CPF: ________________________________     CPF: ________________________________ 
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PARECER TÉCNICO 
 
Ref.: Parecer Técnico acerca da análise da documentação apresentada pelas empresas Licitantes no 
Pregão Eletrônico nº 017/2021 – Análise da Qualificação Técnica. 

 
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 017/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM BASE NA TABELA SINAPI PARA PRESTAR 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, SOB DEMANDA, INERENTES À MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS, LOGRADOUROS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-
BA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NA FORMA ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura do município no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto a Qualificação 
Técnica das empresas licitantes no âmbito do processo licitatório supracitado, verificando o 
atendimento às exigências previstas no Instrumento Convocatório (limitadas ao item 9.1.3 – Da 
Qualificação Técnica). 

Na elaboração deste parecer não estão sendo efetuadas verificações de validade, 
autenticidade, nem veracidade dos documentos apresentados pelas licitantes. É considerado que tais 
procedimentos foram/serão efetuados pela Comissão Permanente de Licitação. 

Para possibilitar tal análise a COPEL encaminhou o Instrumento Convocatório e a ata do 
certame da respectiva etapa do processo licitatório bem como a documentação apresentada pelos 
licitantes: 

 

LICITANTE CNPJ 
PRIME SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA 14.860.010/0001-01 

J R EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 04.014.094/0001-09 
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1. Análise da documentação apresentada pela empresa PRIME SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA 

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo constatações: 

 Item 9.1.3.(letra “a”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “b”) – Não apresentou o anexo IV; 

 Item 9.1.3.(letra “c”) – Apresentou CAT´s com registro de atestados em nome dos 
responsáveis técnicos que continham serviços com características semelhantes ao objeto da 
licitação; 

 Item 9.1.3.(letra “d”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “e”) – Não foi apresentada declaração dos profissionais aceitando a indicação 
para equipe técnica; 

 Item 9.1.3.(letra “f”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “g”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “h”) – Apresentou atestados que continham serviços com características 
semelhantes ao objeto da licitação. 

Diante do exposto acima, constato que, ainda que não tenha sido apresentado o anexo IV, este 
documento é irrelevante para determinação da qualificação técnica da licitante, visto que trata-se de 
uma relação dos atestados apresentados. Constato ainda que não foi apresentada declaração do 
profissional aceitando compor a equipe técnica caso a licitante seja vencedora do certame, 
entretanto, pelo fato do profissional ser membro do quadro efetivo da empresa, inclusive estando 
registrado junto ao CREA/BA como Responsável Técnico da mesma, esta exigência pode ser relevada, 
caso a comissão de licitação assim o julgue. 

 Desta forma, ainda que não tenha atendido na integralidade às exigências editalícias, a 
licitante se mostrou qualificada, no aspecto técnico, para execução do serviço objeto da licitação. 
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2. Análise da documentação apresentada pela empresa J R EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo constatações: 

 Item 9.1.3.(letra “a”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “b”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “c”) – Apresentou CAT´s com registro de atestados em nome dos 
responsáveis técnicos que continham serviços com características semelhantes ao objeto da 
licitação; 

 Item 9.1.3.(letra “d”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “e”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “f”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “g”) – Em conformidade com o exigido; 

Item 9.1.3.(letra “h”) – Apresentou atestados que continham serviços com características 
semelhantes ao objeto da licitação. 

Diante do exposto acima, a licitante se mostrou qualificada, no aspecto técnico, para execução do 
serviço objeto da licitação. 
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CONCLUSÃO: 

Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica e objetiva da documentação 
apresentada pelas licitantes, verificando o seu atendimento às exigências previstas no Instrumento 
Convocatório do Pregão Eletrônico nº 017/2021, concluo que: 

 

1) Demonstraram qualificação técnica para o objeto do certame, as empresas: 

LICITANTE CNPJ 
PRIME SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA 14.860.010/0001-01 

J R EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 04.014.094/0001-09 
 

 

Capim Grosso/BA, 17 de maio de 2021. 

 

 

 
 

LTH CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI  
Mário Muniz Monteiro Neto 

Engenheiro Civil 
CREA 0508080428BA 
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PARECER DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
 

ASSUNTO: Resposta ao recurso administrativo interposto pela empresa JR 

EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP 

 

SÍNTESE DOS FATOS:  
 

O Município de Capim Grosso, após regular processo administrativo iniciou os 

procedimentos para o certame licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2021, devidamente autorizado pela autoridade competente, visando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA  COM BASE NA TABELA SINAPI PARA 

PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, SOB DEMANDA, 

INERENTES À MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS, LOGRADOUROS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM 

GROSSO-BA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA, NA FORMA ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 

NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI, informamos a Vossa Senhoria que, as considerações 

acostadas na vossa peça de recurso foram objeto de análise, sendo que, não foram acatadas, 

conforme justificativas e esclarecimentos a seguir. 

A empresa recorrente, julgando-se prejudicada, impetrou uma peça recursal de forma 

tempestiva, solicitando a inabilitação da empresa PRIME SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTE LTDA., bem como, a sua habilitação, e, pede a consideração de procedência 

de seu recurso, colocando os seus argumentos, conforme justificativas e informações contidas na 

sua peça de recurso, as quais, estamos nesta oportunidade, respondendo, após o prazo de 

contrarrazões. 

Inicialmente, com relação aos pressupostos de admissibilidade do recurso apresentado, 

observa-se que ela foi protocolada tempestivamente, sendo a autora da peça recursal pessoa 
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jurídica, cuja petição veio acompanhada de instrumento capaz de permitir a perfeita análise da 

legitimidade do seu firmatário, especificamente quanto aos poderes de representação da empresa 

recorrente. 

O objetivo do procedimento licitatório deve ser sempre o de garantir aos participantes e à 

Administração condições de isonomia e equilíbrio, integralmente, as condições de 

admissibilidade para a propositura do recurso, sendo que, a peça recursal deva ser conhecida e 

apreciada, como forma de aperfeiçoar o instrumento convocatório e permitir à administração 

realizar uma contratação que lhe garanta a satisfação das suas necessidades, através da proposta 

que lhe for mais vantajosa. 

 

DO EDITAL E DA LEGISLAÇÃO: 

 

A Administração Pública, nos termos da Constituição Federal (art.37, XXI), para 

contratações de suas obras, serviços, compras e alienações deve sempre realizar um 

procedimento licitatório, a fim de assegurar a igualdade entre os participantes e o respeito à 

legalidade, já que, para ela só é possível fazer o que a lei permite, selecionando a proposta mais 

vantajosa, tendo em vista a satisfação do interesse público.   

Assim, a licitação, como procedimento administrativo, deve obedecer aos ditames 

constitucionais, aos princípios gerais de direito e à lei, aqui citando particularmente a Lei Federal 

nº. 10.520/02, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 

que regulam a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns, seguindo todo um procedimento formal (art. 4º, parágrafo único, da Lei de Licitações), 

de estrita observância aos princípios básicos descritos no artigo 3º da mesma lei, quais sejam: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, entre outros.  

Para Hely Lopes Meirelles, in “Licitação e Contrato Administrativo” (pág. 26/27, 12a. 

Edição, 1999): 

“Procedimento formal significa que a licitação está vinculada às prescrições legais que a regem em todos os 

seus atos e fases. Não só a lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital pautam o 
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procedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas as suas exigências, desde a 

convocação dos interessados até a homologação do julgamento.” 

 

Insta informar a esta empresa recorrente que, esta Pregoeira em nenhum momento teve o 

desejo ou a intenção de tornar inacessível o instrumento convocatório, haja vista que, o objeto 

do certame, bem como, as suas especificações técnicas e valores são passadas para o Setor de 

Licitações, contidas nos autos do processo administrativo que origina e motiva a deflagração de 

todo o processo, pela secretaria solicitante, não tendo esta Pregoeira, a responsabilidade sobre 

estas informações, nem a necessidade de ter o conhecimento pleno sobre todos os objetos a 

serem licitados. 

 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO 

 

Da inabilitação da empresa recorrente 

 

Na análise inicial realizada pelo Setor Técnico desta Administração, fora constatado, as 

seguintes comprovações e/ou ausências: 

 

 Item 9.1.3.(letra “a”) – Em conformidade com o exigido; 

 Item 9.1.3.(letra “b”) – Em conformidade com o exigido;  

 Item 9.1.3.(letra “c”) – Apresentou CAT´s com registro de atestados que continham serviços 

com características semelhantes ao objeto da licitação, entretanto, não foi apresentada a 

relação da equipe técnica a ser considerada para este certame, portanto, não foi analisada sua 

capacidade técnica;  

 Item 9.1.3.(letra “d”) – Não apresentou prova do vínculo de todos os profissionais;  

 Item 9.1.3.(letra “e”) – Não foi apresentada relação da equipe técnica, bem como 

currículos e declaração dos profissionais aceitando a indicação para equipe técnica;  

 Item 9.1.3.(letra “f”) – Não foi apresentada a relação de equipamentos;  

 Item 9.1.3.(letra “g”) – Não foi apresentada a declaração de disponibilidade de 

equipamentos;  
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 Item 9.1.3.(letra “h”) – Apresentou atestados que continham serviços com características 

semelhantes ao objeto da licitação. 

 

Observou-se que, inicialmente, conforme parecer técnico, a empresa recorrente, deixou de 

apresentar alguns itens exigidos para a comprovação de capacidade técnica, sendo que, na sua 

peça recursal, argumentou que, todos os itens foram atendidos, mediante as suas inclusões no 

sistema/plataforma do pregão eletrônico, inclusive, com inclusão dos prints, e solicita a 

retificação da decisão, culminando com a sua habilitação para o certame. 

No intuito de verificar amiúde, o teor do recurso, todos os documentos foram reenviados 

para o setor técnico, sendo que, em um novo parecer, este setor verificou a presença dos 

documentos ausentes, e, diante do exposto, emitiu, a seguinte decisão: 

 

Diante do exposto acima, a licitante se mostrou qualificada, no aspecto técnico, para execução 

do serviço objeto da licitação. 

 

Diante do exposto, vislumbramos que, mediante, uma nova reanálise da documentação 

apresentada pela empresa recorrente, fica constatada o atendimento a tudo exigido para a sua 

qualificação e habilitação, sendo que, resta este ponto da peça recursal como PROCEDENTE, 

com a decisão de habilitação da empresa recorrente. 

 

Do pedido de inabilitação da empresa PRIME SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTE LTDA. 

 

Por conseguinte, na análise inicial realizada pelo Setor Técnico desta Administração, fora 

constatado, as seguintes comprovações e/ou ausências, em referência à empresa recorrida: 

 

 Item 9.1.3.(letra “a”) – Em conformidade com o exigido;  

 Item 9.1.3.(letra “b”) – Não apresentou o anexo IV;  
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 Item   9.1.3.(letra   “c”)   –   Apresentou   CAT ́s   com   registro   de   atestados   em   

nome   dos responsáveis técnicos  que  continham serviços  com características 

semelhantes  ao  objeto  da licitação;  

 Item 9.1.3.(letra “d”) – Em conformidade com o exigido;  

 Item 9.1.3.(letra “e”) – Não foi apresentada declaração dos profissionais 

aceitando a indicação para equipe técnica;  

 Item 9.1.3.(letra “f”) – Em conformidade com o exigido;  

 Item 9.1.3.(letra “g”) – Em conformidade com o exigido;  

 Item  9.1.3.(letra  “h”)  –  Apresentou  atestados  que  continham  serviços  com  

características semelhantes ao objeto da licitação. 

 

Também, para este ponto recorrido, observou-se que, inicialmente, conforme parecer 

técnico, a empresa recorrida, deixou de apresentar alguns itens exigidos para a comprovação de 

capacidade técnica, mas, fora considerada apta, mediante a irrelevância dos itens, ausentes, sendo 

que, mais uma vez, no intuito de verificar amiúde, o teor do recurso, todos os documentos 

foram reenviados para o setor técnico, sendo que, em um novo parecer, este setor, manteve a 

sua decisão inicial, conforme, a seguir: 

 

Diante do exposto  acima, constato  que,  ainda  que  não tenha  sido apresentado  o  anexo 

IV,  este documento é irrelevante para determinação da qualificação técnica da licitante, visto que 

trata-se de uma  relação  dos  atestados  apresentados.  Constato, ainda  que  não  foi  apresentada  

declaração  do profissional  aceitando  compor   a  equipe  técnica  caso  a  licitante  seja  vencedora  

do  certame, entretanto,  pelo  fato  do  profissional  ser  membro  do  quadro  efetivo  da  empresa,  

inclusive,  estando registrado junto ao CREA/BA como Responsável Técnico da mesma, esta 

exigência pode ser relevada, caso a comissão de licitação assim o julgue.  

Desta  forma,  ainda  que  não  tenha  atendido  na  integralidade  às  exigências  editalícias,  a 

licitante se mostrou qualificada, no aspecto técnico, para execução do serviço objeto da licitação. 

 

Diante do exposto, vislumbramos que, mediante, uma nova reanálise da documentação 

apresentada pela empresa recorrida, fica mantida e constatada o atendimento a tudo exigido para 

a sua qualificação e habilitação, sendo que, resta este ponto da peça recursal como 

IMPROCEDENTE, com a decisão de manutenção de habilitação da empresa recorrida. 
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DA DECISÃO 

 

        Conforme tudo o que fora cotejado nesta resposta e fundamentação legal apresentada e, 

ainda mais, em atendimento à legislação pertinente, submetemos à apreciação da autoridade 

superior a presente manifestação, que propõe a manutenção da decisão desta Pregoeira 

referente à habilitação da empresa PRIME SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTE LTDA., com a retificação da decisão, que propunha a inabilitação da empresa 

JR EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP, alterando esta decisão para a habilitação da 

referida empresa, para o certame, atinente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021, 

sugerindo o provimento parcial do recurso interposto. 

 

SMJ, é o nosso Parecer. 

 

Capim Grosso, 07 de abril de 2021. 

 

NARJARA SOUSA DE OLIVEIRA 
 Pregoeira Municipal  
Portaria nº 016/2021. 
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